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Excelenlíssimo Senhor Doulor Presidenle do TÍibunol de Justiço do Eslodo
do Espírilo Sonlo.

Desemborgodor FABIO CLEM DE OLIVEIRA

EMENTA: 23 de moio (terço-feiro) - Colonizoçôo do
Solo Espírilo-sonlense, ponlo focullolivo no Poder
Execulivo, MPES e oulros órgôos. Exlensõo do ponlo
Íocullolivo oos servidores do Judiciório inclusive,
Íozendo conslor no Alo NormoÍivo poÍo o exercício
de 2024, o referido ponlo focullolivo.

O Ato Normotivo n." 220 /2022 estobeleceu, com onÍecedêncio, o
cqlendório de funcionomento dos reportições que sôo subordinodos oo
Poder Judiciório copixobo.

Ocorre que, ossim, como no Alo Normotivo n.' 10412021 , os referidos
colendórios nõo previrom, ontecipodomente, o dio 23 de moio -
Colonizoçoo do Solo Espírito-sontense como ponto focultotivo, mos
quondo os demois Poderes e órgoos do Estodo decretorom, o PJES

iguolmente estobeleceu o dio 23 de moio - Colonizoçõo do Solo Espírito-
sontense como ponto f ocultotivo
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srNDrJUDrCrÁRrO/ES - StNDTCATO DOS SERVTDORES PÚBUCOS DO PODER
JUDICIÁR|O NO ESTADO DO ESPíRITO SANTO, sociedode civil de direito
privodo, sem fins lucrotivos, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o

31 .815.77210001-05, com Sede jurÍdico e odministrotivo no Ruo Neves
Armond, n.o 20, Proio do Suó, Vitório, ES, CEP 29-052-280, Telefones (27)

3357 5000, neste oto representondo por suo Presidente, Morio Cléiio do
Costo Almeido, vem ô presenço de Vosso Excelêncio, expor o que se
segue poro oo finol requerer:
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No ono possodo, por meio do Aio NormoÍivo n.' 0512022 de 17 lO5/2022
o dio 23 de moio - Colonizoçõo do Solo Espírito-sontense foi
estobelecido como ponto f ocultotivo.

Conforme Portorio PGJ n.o 1257 de 15/1212022 do MPES se verifico que
nos dios 22/05 e 23105 nõo tero expediente (onexo). Assim, como no
Assembleio Legislotivo (onexos).

Sendo ossim, o SINDIJUDICIÁntO/eS vem requerer que:

L os dios 22 e 23 de moio sejom estobelecidos como ponto
focultotivo neste exercício de 2023:

2. olternotivomente que o dio 23 de moio sejo estobelecido como
ponto focultoiivo neste exercÍcio de 2023',

3. que o dio 23 de moio sejo estobelecido como ponio focultoiivo
nos próximos colendórios forenses do PJES.

Pede Deferimento.

Vitório, ES, l7 de moio de 2023.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO ESPíRIÍO SANTO

ATO N" 3196 DE 30 DE NOVEMBRO DÉ2022.

Calendário anual referenle ao
exercicio de 2023, contendo os
feriados no âmbito da Assembleia
Legislativa do Estado do Espírito
Santo

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
ESPIRITO SÁ^rfO, no exercício de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1o APROVAR o calendário anual referente ao exercício de 2023, contendo
os feriados no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo,
na forma do Anexo Único deste Ato.

§ 1o Os pontos facultativos serão rigorosamente compensados em até 60 dias,
segundo critérios estabelecidos pela Chefia imediata.

§ 20 Excluem-se da medida prevista no artigo 10 deste Ato, os setores que
desempenham suas funções em regime de escala e os que não admitem
paralisação.

PALACIO DOMINGOS MARTINS, em 30 de novembro de 2022

ERICK MUSSO
Presidente

ANEXO ÚNICO

JANEIRO:
01 - Confratern ização universal (domingo)

FEVEREIRO:
20 - Ponto facultativo (segunda-feira)
21 - Carnaual (terça-feira)
22 - Ponto facultativo (quarta-feira de Cinzas)

ABRIL:
06 - Quinta-feira Santa (quinta-feira)
07 - Paixão de Cristo (sexta-feira)



'17 - Nossa Senhora da Penha (segunda-feira)
21 - Tiradentes (sexta-feira)

MAIO:
01 - Dia do Trabalhador (segunda-feira)
22- P onlo Íacultativo (segunda-feira)
23 - Colonização do solo Espírito-Sa ntense (terça-feira)

JUNHO:
08 - Corpus Christi (quinta-feira)
09 - Ponto facultativo (sexta-feira)

JULHO:
20 e 21 - Manutenção Predial

SETEMBRO:
07 - lndependência do Brasil (quinta -feira)
08 - Nossa Senhora da Vitória (sexta-feira)

OUTUBRO:
12 - Nossa Senhora Aparecida (quinta-feira)
',l3 - Ponto facultativo (sexta-feira)
28 - Dia do Servidor Público (sábado)

NOVEMBRO:
02 - Finados (quinta -feira)
03 - Ponto facultativo (sexta-feira)
í 5 - Proclamação da República (quartaJeira)

DEZEMBRO:
25- Natal (segunda-feira)
26 a 27 - Ponto facultativo
28 e 29 - Manutenção Predia

PALÁClO DOMINGOS MARTINS, em 30 de novembro de 2022.

ERICK MUSSO
Presidente

Este texto não substitui o publicado no D.P.L de 0111212022



qiário Oficiâl Eletrónico do Ministério Público do Estado do Espírito 5ânto, Ano: 2022 Vitórià, sexta-feirâ. 16 dê de2embro de 2022

Vitória, 15 de dezembro de 2022.
LUCIANA GOMES FERREIRA DE ÂNDRADE
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA PGJ Í{o 1257, de 15 de dêzembro de 2022.

Aprova o calendário anual de feriados e pontos facultativos no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES,
referente ao exercício de 2023.

A PROCURADORA-GERAL DE IUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual no
95, de 28 de janeiro de 1997, e

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento das atividades do MPES no decor.er do ano de 2023;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Sei! no 19.11.0088.0034426 /2022-71,

RESOLVET

Art. 10 Aprovar o calendário anual de feriados e pontos facultativos no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo -
MPES, refeíentê ao exeÍcício de 2023, na forma do Anexo desta Portaria,

Art. 2o Os feriados declarados em lei municipal serão observados pelas unidades do MPES nas respectivas localidades.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

ANEXO - Cãlêndário anual de feriados e pontos facultativos .ro âmbito do Ministério Público do Êstado do Espírito Santo
- MPES

,AÍ{EIRO:
1o (domingo) - Confrateínização Universal

FEVEREIRO:
20 (segunda-feira) - Carnaval
2l (terça-feira) - Carnaval
22 (quarta-feira) - Cinzas

ABRIL:
06 (quinta-feira) - Quinta-Feira da Semana Santa
07 (sexta-feira) - Sexta-Fêirô da Semana Santa
17 (segunda-feira) - Nossa Senhora da Pênha
21 (sexta-feira) - Tiradêntes

MAIO:
10 (sequnda-feira) - Dia do Trabalho
22 (segúnda-feira) - Ponto Facultativo
23 (terça-feira) - Colonização do Solo Espírito-Santense

JUNHO:
0B (quinta-feira) - Corpus Christi
09 (sexta-feira) - Ponto Facultativo

AGOSTO:
11 (sexta-feira) - Dia da Instalação dos Cursos lurídicos no Brasil

SETEMBRO:
07 (quinta-feira) - Independência do Brasil
OB (sexta-feira) - Nossa Senhora da Vitória

OUTUBRO:
12 (quinta-feira) - Nossa Senhora Aparecida
13 (sexta-feira) - Ponto Facultativo
28 (sábado) - Dia do Servidor Público

OVEMBRO:
02 (quinta-feira) - Finados
03 (sêxta-feira) - Ponto Facultativo
15 (quarta-feira) - Proclamação dã RepÚblica
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Vitória, 15 de dezembro de 2022,
LUCIANA GOMES FERREIRA DE ANDRADE
PROCURADORA.GERÁL DE JUSTIçA

DEZEMBRO:
0B (sexta-feira) - Dia da Justiça
14 (quinta-feirô) - Dia Nacional do Ministério Público
25 (segunda-feira) - Natal


